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Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro / Ananindeua / Pará
Gabinete da Vereadora NATHÁLIA BEGOT (DC) – Sala 13 - 2º andar 
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo implementar, no âmbito municipal, ações efetivas de promoção e proteção da saúde mental de crianças e adolescentes, em consonância com a Lei Federal nº 15.413, de 21 de maio de 2026, que incluiu no Estatuto da Criança e do Adolescente o direito de acesso a programas de saúde mental promovidos pelo Sistema Único de Saúde.
A proposta busca aproximar os serviços de saúde mental do ambiente escolar, local onde as dificuldades emocionais, comportamentais e de desenvolvimento frequentemente se manifestam pela primeira vez. A criação de um cronograma permanente de atendimento dentro das escolas permitirá a identificação precoce de situações de vulnerabilidade e a adoção de medidas preventivas e terapêuticas adequadas.
Especial atenção é conferida à primeira infância, fase decisiva para o desenvolvimento cognitivo, emocional e social, em observância ao Marco Legal da Primeira Infância (Lei Federal nº 13.257/2016) e ao princípio da prioridade absoluta assegurado pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.
Dessa forma, a presente proposição fortalece a integração entre educação e saúde, promove o desenvolvimento saudável das crianças e contribui para a redução de agravos relacionados à saúde mental no Município.
	PROJETO DE LEI Nº __________/2026


INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA E NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Promoção da Saúde Mental na Primeira Infância e na Rede Municipal de Ensino, destinado à prevenção, identificação precoce e acompanhamento de crianças e adolescentes matriculados nas unidades da rede pública municipal.
Art. 2º O Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais de Educação e Saúde, elaborará cronograma permanente de atendimento psicossocial nas escolas municipais, com visitas periódicas de equipe multiprofissional.
§ 1º Terão prioridade absoluta no atendimento as crianças da primeira infância, compreendidas entre 0 (zero) e 6 (seis) anos de idade, em observância ao princípio da proteção integral previsto na legislação federal.
§ 2º O cronograma deverá contemplar, no mínimo:
I – ações de avaliação e acompanhamento do desenvolvimento emocional e comportamental;
II – atividades preventivas voltadas à promoção da saúde mental;

III – orientação aos pais, responsáveis e educadores;
IV – identificação precoce de sinais de sofrimento psíquico, transtornos do desenvolvimento e outras situações que possam comprometer o desenvolvimento infantil;
V – encaminhamento aos serviços especializados da rede pública de saúde quando necessário.
Art. 3º O atendimento será realizado por equipe multiprofissional composta, preferencialmente, por psicólogos, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, psicopedagogos e outros profissionais da área da saúde e educação.
Art. 4º O Município poderá firmar parcerias com universidades, organizações da sociedade civil e instituições públicas para execução das ações previstas nesta Lei.
Art. 5º As escolas municipais deverão manter registro das ações realizadas e dos encaminhamentos efetuados, observada a legislação de proteção de dados e o sigilo profissional.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Ananindeua, em 10 de junho de 2026.


NATHÁLIA CAROLINA ALVES BEGOT
Vereadora DC (2025-2028)
1ª Secretária (2025-2026)
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